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EMENTA: Relação de Pessoas Físicas nº A500340 
 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril de 2018 
apreciando a Relação de Pessoas Físicas nº A500340, Decidiu: REFERENDAR em bloco os itens 
não destacados.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Destaques: Números de Ordem: ---------------------------------------------------------------------------------- 

Ordem 06 – CRISTINA DINI STALIANO - Não referendar. Registro de profissional formado 

em outra circunscrição, solicitar à UGI que encaminhe o processo à CEEQ. – APROVADOS 

POR UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Ordem 23 – NICHOLAS PLENS BRISOLA - Não referendar. Registro de profissional 

formado em outra circunscrição, solicitar à UGI que encaminhe o processo à CEEQ. – 

APROVADOS POR UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------------------ 
Ordem 27 – RITA MARISA CASTRO BECHER RODRIGUES - Não referendar. Registro de 

profissional formado em outra circunscrição, solicitar à UGI que encaminhe o processo à 

CEEQ. – APROVADOS POR UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------ 
Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram 

favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; 

Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli 

da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José 

Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; Marcelo 

Alexandre Prado; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, 

não havendo votos contrários nem abstenções. 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018. 
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